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3º RELATÓRIO TÉCNICO TRIMESTRAL
PERÍODO DE EXECUÇÃO 08/04/2025 A 07/07/2025
 
1. INTRODUÇÃO
 
O presente Relatório, referente ao período de 08/04/2025 a 07/07/2025, tem como objetivo analisar o cumprimento das
cláusulas contratuais e das metas pactuadas, bem como a economicidade quanto ao desenvolvimento das atividades
atinentes à execução do Contrato de Gestão nº. 052/2024, celebrado entre esta Secretaria para o gerenciamento do Centro
Público de Economia Solidária - CESOL, com atuação no Território do Recôncavo, atendendo ao disposto no art. 27 da Lei
Estadual nº 8.647/2003, que regulamenta o Programa Estadual de Organizações Sociais.
 
Verifica-se que o relatório entregue à Comissão de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação pela Organização Social
apresenta o seguinte período 08/04/2025 a 07/07/2025. A apresentação do relatório foi importante para a administração
estadual verificar o andamento da execução do contrato. As metas pactuadas e os serviços previstos estão relacionados ao
3° trimestre previsto no Contrato, bem como as despesas previstas e registradas pela Organização Social.
 
A Superintendência de Economia Solidária e Cooperativismo - SESOL é a unidade responsável pelo acompanhamento,
monitoramento e avaliação desse Contrato de Gestão, tendo sido instituída novamente Comissão para este fim, através da
Portaria n.º 080 de 29 de novembro de 2024 e publicada no DOE dia 30 de novembro de 2024 para designar os seguintes
membros: Efson Batista Lima, Albene Diciula Piau Vasconcelos, Ana Paula Santos Ferreira, Diego Santana Leal, Edjane
Santana de Oliveira, Eva Patrícia Bandeira de Mello, Rafaela Cardoso Sessa e Virgínia Moreira Almeida Costa. As Portarias
036/2021 e 080/2022 foram revogadas.
 
2. PERFIL DO SERVIÇO PUBLICIZADO
 
O Centro Público de Economia Solidária - CESOL, consiste em ofertar serviço de Assistência Técnica aos
Empreendimentos Associativos Populares e Solidários e a Redes de Economia Solidária e Comércio Justo e Solidário, com
vistas a incluir, socioprodutivamente, por meio do trabalho decente, pessoas com capacidade laboral através dos
empreendimentos de economia solidária.
 
O serviço de Assistência Técnica prestada pelos Centros Públicos se dará através de uma organização lógica de
dimensões necessárias para o desenvolvimento e busca pela sustentabilidade dos empreendimentos e redes atendidas,
considerando: i) os territórios, suas potencialidades, vocações socioeconômicas e políticas públicas de desenvolvimento
existentes; ii) a gestão dos empreendimentos, condições de autogestão e democracia interna, capacidade produtiva e seu
plano de ação; iii) o produto, sua tecnologia, seu beneficiamento e agregação de valor; iv) o mercado, as condições de
logística, marketing e comunicação e oportunidades de negócios; v) a articulação dos EES para o crédito, nas redes de
comercialização, em lojas coletivas e centrais de cooperativas.
 
Desta forma, podemos considerar que deverão ser executadas serviços, pesquisas e atividades com vistas a prover os
empreendimentos atendidos de informações e técnicas gerenciais e mercadológicas para alcançar os objetivos propostos
pelo serviço de assistência técnica.
 
Além de espaço físico e de equipamentos adequados à natureza do serviço disponibilizado, consta o Cesol com um
contingente total de 08 pessoas. A capacidade operacional de atendimento mínima prevista no Contrato de Gestão é de
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192 empreendimentos e devem ter passado por processos de assistência técnica, inserção de produtos nos mercados e
agregação de valor.
 
3. GESTÃO DO CONTRATO
 
O contrato de gestão Nº. 052/2024 foi celebrado no DOE de 09/10/2024,Processo SEI n° 021.2131.2024.0005251-11,
Contratante: Estado da Bahia/SETRE, Contratada: ASSOCIAÇÃO CENTRAL DE CIDADANIA no território Recôncavo, com
objeto: Gestão do Serviço de Assistência Técnica aos Empreendimentos Associativos Populares e Solidários, sediado no
Centro Público de Economia Solidária, implantado no Território Recôncavo do Estado da Bahia, de acordo com as
especificações e obrigações constantes do Edital de Seleção n. 008/2024, Prazo: 03 (três) anos, a partir da sua assinatura.
Preço: valor global R$ 3.479.960,01 (três milhões quatrocentos e setenta e nove mil novecentos e sessenta reais e um
centavos).
 
4. METODOLOGIA UTILIZADA PARA O ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
 
A Comissão de Monitoramento e Avaliação, ao planejar as suas ações, objetivou propiciar ambiente favorável à elaboração
e entrega, nos prazos e datas pré-estabelecidas pelas Organizações Sociais, os Relatórios de Prestação de Contas.
 
Consoante definido a partir da data da vigência do contrato em tela, a Contratada deverá apresentar, no período, os
seguintes relatórios trimestrais e um relatório final, conforme cronograma:
 

ORDEM PERÍODO DE EXECUÇÃO DATA LIMITE DE ENTREGA

 
1° Relatório 08/10/2024 a 07/01/2025 14/01/2025

 

2° Relatório 08/01/2025 07/04/2025 14/04/2025

   

3° Relatório 08/04/2025 a 07/07/2025 14/07/2025

4° Relatório 08/07/2025 a 07/10/2025 14/10/2025

RELATÓRIO ANUAL Ano 2025 30/01/2026

 
Em observância à legislação aplicável à espécie, esta Comissão de Monitoramento e Avaliação elabora seus relatórios
correspondentes a iguais períodos e encaminha ao Superintendente da Sesol, o qual verifica e toma as providências de
estilo.
 
O processo de elaboração do Relatório de Monitoramento e Avaliação se pauta no quanto apreciado no relatório
apresentado pela Contratada - OS (Organização Social) enquanto fiel presunção da verdade, sendo subsidiado com
elementos intrínsecos ao objeto de avaliação – cumprimento de meta e de cláusula contratual – no período referenciado. A
sua redação final ocorre à conclusão da análise do relatório recebido, considerando, entretanto, que os documentos
comprobatórios da execução das ações foram compartilhados com a Comissão de Acompanhamento e Avaliação via mídia
digital e plataformas virtuais, a fim de que, complementarmente às informações inseridas no relatório de prestação de
contas, possam ser devidamente analisados; além de constar do corpo do relatório apresentado, algumas fotografias,
imagens de cards, gráficos, prints de tela, planilhas e comprovantes de regularidade trabalhista, previdenciária e fiscal da
executante.
 
5. COMPARATIVO DAS METAS PACTUADAS E DOS RESULTADOS ALCANÇADOS
 
5.1 COMENTÁRIOS SOBRE OS RESULTADOS
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COMPONENTE FINALÍSTICO – CF
 
As metas aqui analisadas neste Relatório Técnico de Prestação de Contas estão associadas ao cumprimento das metas
relacionadas ao 3º Relatório Trimestral de Prestação de Contas do Contrato de Gestão n.º 052/2024. Os indicadores e
metas consistem da execução das seguintes ações delineadas:
 
CF.1 - Prestar assistência técnica com vistas a melhorar as condições de gestão e gerenciamento do EES
 
CF 1.1.1 Empreendimentos da carteira do CESOL com EVE
 
A contratada relata que  realizou 16 estudos de EVE começou com visitas técnicas realizadas pelos profissionais do
CESOL, onde se buscou estreitar a relação com os grupos. Durante essas visitas, o técnico apresentou conceitos
essenciais, como custos fixos e variáveis, depreciação de equipamentos, planejamento para reposição de máquinas e
controle de insumos utilizados na produção. Além disso, a importância da mensuração do tempo de produção foi abordada
como uma forma de valorizar adequadamente a mão de obra dos trabalhadores, um ponto crucial para a sustentabilidade
do negócio. Após essa etapa conceitual, os cálculos foram realizados de maneira prática, com base nos dados coletados. 
 
Os dados já lançados no sistema SEIVA, facilitou o processo de compreensão dos participantes no uso dessa ferramenta,
que auxilia no acompanhamento e gestão financeira de  seus empreendimentos. Essa capacitação tem sido essencial, pois
permite que os grupos possam utilizar o SEIVA de forma autônoma, otimizando o controle financeiro e a tomada de
decisões.
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 A meta foi cumprida.
 
CF 1.2.1 - Empreendimentos da carteira do CESOL com Planos de Ação
 
Durante este trimestre, a contratada informou que elaborou Planos de Ação para 16 Empreendimentos de Economia
Solidária (EES). A elaboração do Plano de Ação a partir das visitas técnicas, do estudo de EVE, realizadas de forma
participativa nos espaços de produção dos empreendimentos, permite uma escuta qualificada e sensível às realidades
locais e consequentemente um trabalho mais sustentável. A aplicação da Matriz FOFA foi uma estratégia adotada segundo
a contratada, promoveu uma reflexão coletiva sobre os potenciais e desafios de cada grupo, contribuindo para um
diagnóstico mais preciso e participativo.
 
A construção dos Planos de Ação é um diferencial importante para o EES pois propõe caminhos concretos para seu
desenvolvimento. A identificação de demandas como a melhoria de espaços, aquisição de equipamentos e reestruturação
de processos aponta para um olhar estratégico, voltado à sustentabilidade e ao fortalecimento dos empreendimentos. Esse
processo reforça a importância da assessoria técnica como ferramenta essencial para o desenvolvimento local e solidário,
baseada no diálogo, na escuta e na valorização dos saberes e experiências das comunidades atendidas.
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A meta foi cumprida.
 
CF 1.3.1 - Empreendimentos com assistência técnica prestada
 
A contratada informa que para este trimestre, as assistências técnicas foram conduzidas de maneira estratégica e sensível
às realidades específicas de cada grupo atendido. As ações aconteceram tanto de forma individual, onde a equipe técnica
visitava inloco os grupos com foco nas demandas particulares de cada empreendimento, quanto de maneira coletiva,
reunindo grupos com desafios e objetivos semelhantes através de oficinas, cursos de capacitação e encontros coletivos.
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Todas as intervenções tiveram como objetivo principal fortalecer a inclusão socioprodutiva, estimular a autogestão e
contribuir para a sustentabilidade dos empreendimentos. Para isso, foram utilizadas abordagens diversas, por meio das
visitas técnicas, nas quais com escuta qualificada, a equipe realizou várias ações com vistas a intervir de maneira
significativa no fortalecimento do grupos.
 
Informa ainda,  que ocorreram também oficinas formativas, ações práticas de apoio à gestão, articulação para acesso à
políticas públicas. Os temas trabalhados nas orientações técnicas foram amplas e fundamentais, incluindo: apoio ao acesso
ao PNAE, uso do fundo rotativo solidário, estratégias de comercialização, melhoria da qualidade e produtividade, rotulagem,
boas práticas de manipulação, marketing, técnicas de armazenamento e conservação de produtos, além de formação em
associativismo e economia solidária.
 
A contratada informa que para este trimestre prestou assistência técnica a 96 Empreendimentos de Economia Solidária
(EES) realizando uma escuta sensível para poder construir um planejamento considerando a realidade dos EES.
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A meta foi cumprida.
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CF.2 - Prestar assistência técnica para comercialização de produtos dos empreendimentos atendidos pelo Cesol
 
CF 2.1.1 - Empreendimentos com produtos inseridos em mercados convencionais
 
A Contratada relata que foram inseridos 32 produtos em mercados convencionais, como mercadinhos, hortifrúti, casas de
produtos naturais, entre outros estabelecimentos de venda direta ao consumidor.
 
Segundo a contratada a maioria dos empreendimentos já comercializa com regularidade em feiras locais. Destaca que
foram realizadas de forma personalizada orientações, considerando a realidade produtiva, logística e territorial de cada
grupo. Foram indicadas propostas viáveis para inserção em pontos de venda fixos e parcerias com estabelecimentos
comerciais, sempre com foco na sustentabilidade financeira e autonomia dos empreendimento.
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A meta foi cumprida.
 
CF 2.2.1 - Empreendimentos com aspectos do produto/serviço melhorado
 
A contratada informa que com os 32 grupos atendidos, tiveram seus produtos melhorados a partir de orientações dos
técnicos. As melhorias vão desde ajustes na rotulagem até o desenvolvimento de novas identidades visuais. Essas
melhorias implementadas nos processos e produtos do EES foram fruto de uma análise minuciosa, com a intenção de
elevar a qualidade e conquistar consumidores. Ao longo deste trimestre, a equipe técnica do CESOL realizou um conjunto
de ações voltadas à melhoria dos produtos e serviços oferecidos pelos Empreendimentos de Economia Solidária (EES),
com foco no aumento da qualidade, visibilidade e competitividade no mercado.
 
As melhorias realizadas nos produtos dos empreendimentos acompanhados pelo Cesol Recôncavo foram desenvolvidas
com base nas necessidades específicas de cada grupo. Grande parte dos empreendimentos apresentava dificuldades
relacionadas à rotulagem e à identidade visual, o que se tornava um gargalo para a comercialização. Por isso, o objetivo do
atendimento foi direcionado para os seguintes aspectos: desenvolvimento de rótulos, criação de logomarcas e
fortalecimento da imagem dos produtos, pois entende-se que, muitas vezes, é a imagem que fala primeiro com o
consumidor. Além disso, outras ações foram conduzidas conforme o que cada grupo apontava como prioridade e também a
partir de observações técnicas feitas durante as visitas. 
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 A meta foi cumprida.
 
CF 2.3.1 - Plano de Marketing para os produtos e serviços da Rede de Comercialização dos EES atendidos pelo
Cesol
 
A meta não se aplica  ao trimestre.
 
CF 2.3.2 - Peças de comunicação e propaganda desenvolvidas e veiculadas
 
A contratada informa que desenvolveram peças de comunicação como uma estratégica de divulgação e de interação com
diferentes públicos apresentados. Destaca que neste 3° trimestre, foram veiculadas vários conteúdos das práticas da
economia solidária, buscando fortalecer as ações:
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A meta foi cumprida.
 
CF 2.3.3 - Empreendimentos com redes sociais criadas e apoiadas
 
A contratada informa que trabalhou com 32 EES.
 
A contratada  informa  que  o objetivo de fortalecer a presença digital dos Empreendimentos de Economia Solidária (EES) e
ampliar o alcance de seus produtos e ações, a equipe técnica do CESOL Recôncavo dedicou-se intensamente a incentivar
e apoiar a melhoria das redes sociais dos grupos atendidos. Para os empreendimentos que já possuíam perfis ativos, foram
criados cards personalizados para aprimorar a divulgação de seus produtos, alinhando estética e informação de forma
estratégica.
 
Como parte desse esforço, foi realizada a Oficina de Comunicação, que teve como objetivo destacar a importância das
redes sociais para a divulgação dos empreendimentos da economia solidária e apresentar, de forma prática, estratégias e
ferramentas voltadas ao fortalecimento da presença digital dos grupos. A oficina focou na melhoria da comunicação visual,
no aumento do engajamento e na consolidação de uma identidade digital coerente com os valores e objetivos de cada EES.
Essa iniciativa teve como foco principal:
● Ampliar os canais de divulgação dos produtos e serviços dos EES
● Melhorar a comunicação dos empreendimentos com seus públicos-alvo, incluindo consumidores, parceiros e potenciais
apoiadores;
● Gerar maior visibilidade e oportunidades de comercialização, especialmente em ambientes urbanos e em mercados mais
amplos.
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A meta foi cumprida.
 
CF 2.3.4 - Participação em Feiras de Economia Solidária/Agricultura Familiar/Exposições
 
Durante o terceiro trimestre, o CESOL Recôncavo acompanhou e participou ativamente da realização de diversos eventos
de comercialização no território, fortalecendo a presença da economia solidária em importantes espaços de escoamento da
produção local. Um dos destaques foi a Feira do Marisco, realizada no município de Cachoeira, durante o período da
Semana Santa. A feira teve como objetivo principal trabalhar com os produtos derivados do marisco, aproveitando a
sazonalidade e a alta demanda típica do período, funcionando como uma estratégia de fortalecimento da renda para os
empreendimentos locais.
 
Outro evento relevante foi a Feira do Caxixi, realizada em parceria com a ADESBA, na cidade de Nazaré das Farinhas.
Trata-se de um evento tradicional e consolidado no calendário cultural da região, que contou com a participação expressiva
da população. Ao todo, neste trimestre, o CESOL Recôncavo esteve envolvido, de forma direta ou indireta, em 11 eventos
de comercialização, reafirmando seu papel como articulador estratégico da economia solidária no território e como
fomentador de oportunidades reais de geração de renda e valorização da produção local.
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A meta foi cumprida.
 
CF 2.3.5 - Resultado das vendas dos empreendimentos de economia solidária acompanhados pelo Cesol
 
O resultado das vendas dos empreendimentos de economia solidária acompanhados pelo Cesol reflete um avanço
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significativo na visibilidade e comercialização dos produtos dos grupos. Os valores abaixo relacionados estão diretamente
ligados à participação dos empreendimentos em diversos eventos, PNAE, feiras e espaços de comercialização, o que
representa uma excelente oportunidade para os grupos fortalecerem sua presença no mercado e expandirem suas vendas.
O somatório das vendas foi de R$101.340,90.
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Meta foi cumprida
 
CF 2.3.6 - Empreendimentos com produtos inseridos em mercado institucional/compras públicas
 
A contratada informa que a única associação que informou sobre o valor comercializado foi a Associação de Agricultores e
Produtores Rurais do Barro Vermelho, que neste trimestre participaram do fornecimento de produtos da agricultura familiar
para o PNAE, comercializando um total de R$ 55.931,00 (cinquenta e cinco mil, novecentos e trinta e um reais).
 
Esse informe gerencial - IG do período,  não compromete o desempenho trimestral e não se incide desconto ao trimestre.
 

 
CF 2.3.7 - Número de empreendimentos comercializando com apoio do Cesol
 
O Cesol Recôncavo tem atuado de forma estratégica no apoio à inserção dos empreendimentos da agricultura familiar em
mercados que integram a rede solidária. Entre esses canais, destacam-se a comercialização  entre os Centro Públicos:
Cesol Salvador e a Loja Toca da Terra, em Feira de Santana. Vale ressaltar que também existe um espaço de
comercialização do coletivo de Cruz das Almas onde o CESOL acompanha a comercialização.
 
A  contratada informa que o trabalho envolve não apenas o suporte logístico para o escoamento da produção até esses
espaços, mas também a mobilização e acompanhamento dos empreendimentos na preparação dos produtos, garantindo
qualidade, regularidade e alinhamento com as demandas desses espaços. Essa atuação tem fortalecido o acesso a novos
mercados e ampliado as oportunidades de geração de renda para os grupos assistidos.
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CF.3 - Prestar assistência técnica para aumentar a capacidade de integração, cooperação e intercooperação dos
empreendimentos atendidos pelo CESOL
 
CF 3.1.1 - Empreendimentos inseridos em Redes de comercialização
 
A contratada informa que durante as visitas técnicas, foram apresentadas as Cartas de Adesão à Rede, consolidando o
compromisso dos participantes com a rede e suas práticas colaborativas. Esse processo de adesão, reforça a importância
do engajamento e da cooperação. O processo de inserção segue a metodologia, iniciando com a assinatura da Carta de
Adesão, que formaliza a participação dos empreendimentos na rede e assegura sua inclusão nos mecanismos de
comercialização e acesso a políticas públicas de apoio. Não é apenas validar o documento, mas também sugerir melhorias
e alterações que garantem a adaptação do regimento às necessidades e realidades locais. As contribuições enriqueceram
a construção do processo, tornando-o mais inclusivo e representativo.
 
Relata que além disso, que durante as visitas técnicas, as Cartas de Adesão à Rede foram preenchidas pelos
empreendimentos consolidando o compromisso dos participantes com a rede e suas práticas colaborativas. Esse processo
de adesão, alinhado à construção do regimento, reforça a importância do engajamento e da cooperação para o sucesso
das ações coletivas, promovendo um ambiente mais organizado e coeso para o desenvolvimento das iniciativas.
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A meta foi cumprida.
 
CF 3.2.1 - Cooperativa constituída com fins de comercialização
 
Não se aplica ao trimestre.
 
CF 3.3.1 - Manutenção de Fundo Rotativo Solidário com participação
 
A Contratada informa que o Fundo Rotativo Solidário foi tratada em reunião coletiva realizada no dia 7 de julho com a
participação de representantes de 22 empreendimentos assistidos pelo cesol e mais representantes do comitê gestor do
fundo. O encontro teve como principal pauta a revisão dos valores disponibilizados para acesso ao fundo, considerando
que, até o momento, poucos empreendimentos haviam solicitado o recurso, o que indicava a necessidade de ajustes nas
condições vigentes. Durante a reunião, foi discutida a importância de tornar o fundo mais atrativo e funcional para os
grupos, de modo a fomentar  sua utilização como ferramenta de apoio à produção, comercialização e estruturação dos
empreendimentos da economia solidária. Após deliberação coletiva, foi reformulado o regimento interno, no qual indica o
aumento no valor disponível para empréstimo, com novas condições que visam facilitar o acesso e ampliar o impacto do
fundo no território. A ata da reunião, com todos os detalhes e definições acordadas, segue anexa a este relatório para
consulta.
 

A  meta foi cumprida 
 
CF 3. Número de empreendimentos inseridos nas Lojas fomentadas pelos CESOL
 
A contratada informa que durante o processo de assistência realizado com os grupos, foi enfatizado a importância de
acessar espaços de comercialização, especialmente nas lojas do Shopping Salvador, na de Feira de Santana e na Sabor e
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Arte em Cruz das Almas. Brevemente a loja do Cesol Recôncavo será implantada. A contratada informa que 64 grupos
assinaram um Termo de Compromisso de Consignação, formalizando sua participação no processo de comercialização e
garantindo o comprometimento com as condições acordadas. Esse termo não apenas estabelece uma relação de confiança
entre os empreendimentos e os pontos de venda, mas também é uma ferramenta importante para a organização e gestão
da comercialização dos produtos. Esse movimento é um reflexo do engajamento e da disposição dos grupos em buscar
novas formas de inserção no mercado, ampliando suas possibilidades de crescimento e fortalecimento econômico. Ao
mesmo tempo, representa um avanço na consolidação da rede de comercialização promovida pelo CESOL, conectando os
empreendimentos aos consumidores e contribuindo para a sustentabilidade das iniciativas de economia solidária na região.
 

Relatório 00121280449         SEI 021.2131.2025.0004710-21 / pg. 32



Relatório 00121280449         SEI 021.2131.2025.0004710-21 / pg. 33



  A meta foi cumprida.
 
CF 3.5.1 - Eventos de estímulo ao consumo responsável
 
A  contratada informa que realizou o evento no dia 07 de julho de 2025 com carga horária de 6 horas. Estiveram presentes
representantes de 22 grupos com o facilitador Igor Santos Pereira da Silva. O palestrante propôs uma importante reflexão
sobre a urgência de repensarmos nossos hábitos de consumo e, principalmente, o destino dos resíduos gerados por esse
consumo cada vez mais exacerbado. Durante a palestra, foram apresentados os conceitos dos 3Rs — repensar, reutilizar e
reciclar —, destacando as diferenças entre eles e os desafios práticos envolvidos, especialmente no que diz respeito à
reciclagem. 
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A meta foi cumprida.
 
CF 4. Monitorar a assistência técnica socioprodutiva
 
CF 4.1.1 - Número de empreendimentos com informações atualizadas
 
A contratada informa que as informações foram atualizadas de 48 empreendimentos.
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A meta foi cumprida.
 
CF 4.2.1 - Percentual de beneficiários com informações atualizadas
 
A planilha com detalhamento dos empreendimentos e famílias atualizadas durante este trimestre está disponível em anexo
em mídia digital.
 
A contratada informa que foram atualizados 100% das informações com a composição dos grupos, e outras informações
relevantes que são fundamentais, permitindo um acompanhamento mais eficaz e uma maior proximidade com os
empreendimentos, promovendo, assim, o fortalecimento e a sustentabilidade da economia solidária na região do
Recôncavo.
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A meta foi cumprida.
 
CF 4.3.1 - Relatório com a evolução da renda dos EES
 
Não se aplica ao trimestre.
 
CF 4.3.2 - Diagnóstico do impacto do Cesol no território com foco nos beneficiários
 
Não se aplica ao trimestre.
 
CF 5 – Articulação, governança e formação permanente
 
CF 5.1.1 - Fomento de política pública municipal em economia solidária
 
A contratada relata que realizou  importante diálogo com o Poder Público Municipal de Muniz Ferreira, com o objetivo de
iniciar as tratativas para a construção da minuta da Política Municipal de Economia Solidária, considerando que o município
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ainda não possui nenhuma iniciativa formalizada nessa área. O encontro contou com a presença do Prefeito Municipal, do
Secretário de Agricultura e de outras representações políticas locais, marcando um passo inicial significativo rumo à
institucionalização da economia solidária no município.
 

 
CF 5.2.1 - Realização de evento formativo em economia solidária
 
A contratada relata que durante o seminário SABERES E SABORES DO RECÔNCAVO: desafios e possibilidades para
os/as estudantes do IF Baiano, foi realizada uma formação em Economia Solidária. O objetivo principal dessa capacitação
foi proporcionar aos estudantes uma compreensão mais aprofundada sobre a economia solidária, uma vez que muitos
desses futuros profissionais trabalham diretamente com grupos informais, associações de artesanato e agricultura, que são
segmentos essenciais da economia solidária no território.

 
CF 5.3.1 - Plenária com EES atendidos pelo CESOL
 
Não se aplica ao trimestre.
 
CF 5.4.1 - Qualificação da equipe do CESOL
 
A contratada relata que realizou formação para a equipe com foco na execução das metas e indicadores, procurando fazer
com que os técnicos se aproprie da metodologia de  execução das atividades do CESOL.
 

Relatório 00121280449         SEI 021.2131.2025.0004710-21 / pg. 40



 
A meta foi cumprida.
 
CF.6 - Assistência Técnica em empreendimentos com atuação em Resíduos Sólidos
 
CF 6.1.1 - Assistência técnica para os empreendimentos que atuam com resíduos sólidos
 
A contratada informa ter realizado ação de assistência técnica junto ao grupo Customização de Sapeaçu, formado por seis
mulheres artesãs que desenvolvem produtos utilizando técnicas como fuxico, crochê e, principalmente, a reciclagem de
jeans, que é a principal matéria-prima utilizada pelo coletivo. O grupo surgiu de forma espontânea há mais de seis anos, a
partir da solidariedade entre as participantes, que se uniam sempre que uma delas precisava de apoio. Com o tempo,
perceberam o potencial criativo e sustentável na reutilização de jeans descartados, transformando-os em novas peças
artesanais.
 

A meta foi cumprida.
 
CF 6.2.1 - Ações de Fomento para coletiva seletiva nos municípios atendidos pelo CESOL
 
A contratada  informa  que  realizou  importantes ações de sensibilização junto ao poder público dos municípios de
Conceição do Almeida com a secretaria de meio ambiente e Muniz Ferreira com a secretaria de meio ambiente e
agricultura. Essas atividades tiveram caráter formativo e mobilizador, funcionando como etapas iniciais de sensibilização
para buscar apoio e realizar eventos formativos para catadores de residuos sólidos. A expectativa é que, a partir desses
diálogos, ações concretas sejam desenvolvidas, com foco na regulamentação, valorização e estruturação do trabalho dos
catadores e catadoras.
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A meta foi cumprida.
 
CF 6.3.1 - Estruturação de rede com EES que atuam com resíduos sólidos no território
 
Esse informe gerencial - IG do período, não compromete o desempenho trimestral e não se incide desconto ao trimestre.
 
Este indicador, trata-se da estruturação de rede com EES que atuam com resíduos sólidos no território. Até o momento não
houve a estruturação da Rede embora estejam ocorrendo reuniões de articulação no território.
 
CF.7 - Assistência Técnica em Microcrédito
 
CF 7.1.1 - Empreendimentos com orientações para acesso ao microcrédito
 
A contratada informa que representante do CrediBahia explanou toda linha de crédito disponível, esclareceu aos presentes
como proceder para acessar ao crédito e ainda se colocou à disposição para retornar, caso assim se fizer necessário.
 
A meta foi cumprida com orientação a 22 empreendimentos.

 
CF 7.2.1 - Empreendimentos encaminhados para o microcrédito (meta condicionada ao empreendimento)
 
A  contratada informa que a oficina sobre microcrédito aconteceu logo após a de Consumo Consciente e foi conduzida pela
agente de crédito do município de Cruz das Almas.
 
CF 7.3.1 - Empreendimentos que acessaram microcrédito (meta condicionada ao empreendimento)
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Esse informe gerencial - IG do período,  não compromete o desempenho trimestral e não se incide desconto ao trimestre.
 
No trimestre em questão, não houve procura por acesso ao crédito .
 
CG.1 Gestão Administrativa Financeira
 
CG 1.1.1 - Conformidade das despesas efetuadas pela OS
 
As despesas efetuadas foram efetivadas em conformidade com o Plano de Trabalho.
 
1.2.1 - Limite de Gastos com pessoal
 
A Contratada apresenta despesa com pessoal conforme programação prevista, cumprindo com o limite estabelecido de
80% do valor da receita estabelecido para a rubrica.
 
CG. 2 Gestão de Aquisições
 
CG 2.1.1 - Aplicação de regulamento de compras
 
A Organização Social tem seguido o regulamento de compras.
 
CG 2.2.1 - Pessoal contratado de acordo com os requisitos qualitativos exigidos
 
Conforme prevê o indicador, para as etapas de contratação de pessoal, a contratada deve seguir os requisitos, conforme o
previsto em edital. Todas as contratações realizadas até o presente relatório de prestação de contas observaram os
critérios de seleção para o cargo, considerando formação acadêmica e complementar, atuação no território, experiência na
área que concorre à vaga e conhecimento sobre a temática da economia solidária.
 
Portanto, os requisitos quali e quantitativos exigidos foram preenchidos.
 
CG 2.2.2 - Pessoal contratado de acordo com o quantitativo exigido
 
Verifica-se que a Organização Social realizou, conforme a previsão do edital, contratação de profissional que atendesse ao
quadro de dimensionamento de pessoal estabelecido no edital, assim como os requisitos qualitativos mínimos para
execução dessas funções. São 9 pessoas contratadas via CLT com 44h semanais.
 
CG. 3 - Gestão do Controle
 
CG 3.1.1 - Prestação de contas do Contrato de Gestão
 
A Contratada seguiu o modelo de Relatório de Prestação de Contas orientado pela Comissão de Acompanhamento,
Monitoramento e Avaliação, apresentando-o no prazo deliberado e fazendo constar os elementos necessários para as
devidas considerações.
 
CG 3.2.1 - Manifestação dos Conselhos da OS
 
Não se aplica ao trimestre.
 
CG 3.3.1 - Cumprimento de cláusula contratual
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Não houve constatado descumprimento de cláusula contratual por parte da Contratada.
 
CG 3.3.2- Responsabilização de irregularidades pelos órgãos de controles
 
Até o presente momento não houve registrado manifestação de órgão de controle, acerca do Contrato de Gestão.
 
CG 3.3.3 - Pesquisa de Satisfação
 
A pesquisa amostral de satisfação aplicada pelo CESOL Recôncavo contou com a participação de 29 empreendimentos de
diferentes municípios do território. Os dados revelam uma avaliação positiva das ações do CESOL, especialmente em
relação à comunicação (93,1% avaliaram como boa), ao apoio durante feiras (89,7%) e ao nível de motivação gerado pelas
ações (31% deram nota 10). Apesar disso, a maioria dos empreendimentos (79,3%) considera seu desempenho em
comercialização apenas regular, sinalizando desafios nesse aspecto. A maioria também declarou seguir as orientações
técnicas do CESOL (79,3%) e demonstrou alto nível de satisfação com os técnicos (55,2% atribuíram nota 10). As
principais contribuições percebidas foram em áreas como motivação (75,9%), comercialização (75,9%) e organização
(65,1%). 
 
Entre as sugestões de aprimoramento, destacam-se: oferta de cursos (69%), apoio à venda online (55,2%), estratégias de
vendas (58,6%) e ferramentas motivacionais (56,5%). Um ponto de atenção importante é que 41,4% dos grupos afirmaram
não possuir capital de giro atualmente, além da necessidade de apoio na precificação e acesso ao crédito.

 

 
6. DEMONSTRATIVO DE RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO
 
6.1 RESUMOS DAS MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS DO PERÍODO
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NOTA 1: OS VALORES CONSTANTES NA TABELA PROCEDEM DO DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DO RELATÓRIO APRESENTADO PELA CONTRATADA;
    
NOTA 2: OS SALDOS MENCIONADOS REFERENTE AO FINAL DO TRIMESTRE ANTERIOR E DA CONTA BANCÁRIA FORAM APURADOS COM BASE NOS EXTRATOS BANCÁRIOS APRESENTADOS
PELA CONTRATADA;

NOTA 3: APRESENTA SALDO REMANESCENTE DO 2º TRIMESTRE.

 

 
6.2 DEMONSTRATIVO SINTÉTICO DE RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO
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NOTA 1 – NO ITEM 1.1.1, RECEITAS RECEBIDAS, O SALDO REGISTRADO CORRESPONDE AO REPASSE DA 3ª PARCELA, DESTINADO AS DESPESAS DE CUSTEIO DO CONTRATO DE GESTÃO
Nº051/2024;

NOTA 2 – NO ITEM 1.1.3, REFERE-SE AO SALDO REMANESCENTE DO TRIMESTRE ANTERIOR;

NOTA 3 – NO ITEM 1.2.1, RECEITAS RECEBIDAS, O VALOR APRESENTADO REFERE-SE A RENDIMENTO BRUTO SOBRE APLICAÇÃO DO RECURSO;

NOTA 4 – NO ITEM 1.2.2, RECEITAS RECEBIDAS, TRANSFERÊNCIA DE VALOR DA CONTA PRINCIPAL PARA A CONTA ESPECÍFICA COM DESTINO A RUBRICA “PROVISÕES TRABALHISTAS E
SOCIAIS”; 

NOTA 5 – NOS ITENS 2.2 E 2.3, DESPESAS DE CUSTEIO, OS SALDOS DAS RUBRICAS “SERVIÇOS DE TERCEIROS” E “DESPESAS GERAIS” DIFEREM DO SALDO LIMITE CONFORME QUADRO
ORÇAMENTÁRIO DA PROPOSTA DE TRABALHO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL (OS);

NOTA 6 – NO ITEM 3.1, DESPESAS DE CUSTEIO, O SALDO REGISTRADO REFERE-SE À AQUISIÇÃO MÓVEIS E UTENSÍLIOS, ELETRODOMÉSTICO PARA USO NO CESOL PELA EQUIPE TÉCNICA,
E UTILIZAÇÃO DO FUNDO ROTATIVO SOLIDÁRIO (FRS);

NOTA 7 – NO ITEM 1.1.1, 1. RECEITAS OPERACIONAIS, O SALDO REFERE-SE À TRANSFERÊNCIA DE PARTE DO RECURSO DESTINADO A DESPESAS “PROVISÕES TRABALHISTAS E SOCIAIS”;

NOTA 8 – NO ITEM 1.1.4, 1. RECEITAS OPERACIONAIS, ESTA CONTA REFERE-SE AO SALDO REMANESCENTE DO 2º TRIMESTRE.

 
6.3. ANÁLISE DAS RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO
 
Das Receitas

O demonstrativo, tabela 02, apresenta o valor total de R$290.000,00 (duzentos e noventa mil reais), que conforme
cronograma de desembolso trata-se do repasse da 3ª parcela do Contrato de Gestão nº052/2024 destinado a despesa de
custeio. Além do valor acima, a Contratada registra saldo do período anterior no valor de R$17.251,83 (dezessete mil e
duzentos e cinqüenta e um reais e oitenta e três centavos), o rendimento bruto sobre aplicação de recurso na quantia de
R$8.092,78 (oito mil e noventa e dois reais e setenta e oito centavos) e transferência do total de R$14.004,72 (catorze mil e
quatro reais e setenta e dois centavos) com destino a rubrica “Provisões Encargos Trabalhistas e Sociais”, e, tais valores
resultam no somatório de R$301.339,89 (trezentos e um mil e trezentos e trinta e nove reais e oitenta e nove centavos) que
corresponde às receitas operacionais do período.
 
Das Despesas

Segundo apresentado, tabela 03, relacionado à despesa incorrida com pessoal, no período, o valor total foi de R$56.016,97
(cinqüenta e seis mil e dezesseis reais e noventa e sete centavos). O programado para o trimestre foi de R$123.497,25
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(cento e vinte e três mil e quatrocentos e noventa e sete reais e vinte e cinco centavos) com as rubricas: remuneração,
encargos sociais, provisões encargos trabalhistas e sociais, e benefícios e insumos de pessoal, conforme orçamentário da
proposta de trabalho da Organização Social Associação Central de Cidadania no território Recôncavo. A partir do
desembolso efetivo é possível observar que a rubrica se comportou de acordo com o limite de 80% e este em valor
correspondente a R$232.000,00 (duzentos e trinta e dois mil reais). 
 
A Contratada relata que no trimestre efetivou regularmente o pagamento da remuneração e das obrigações trabalhistas.
Para as despesas pertencentes à rubrica “Provisões Encargos Trabalhistas e Sociais” foi transferida da conta principal para
a conta específica a quantia estimada trimestralmente. Tal constatação deu-se após comparativo do previsto e realizado com
base no quadro orçamentário trimestral contido na proposta de trabalho apresentado pela Organização Social. 
 
Os saldos das despesas incorridas com as rubricas “Serviços de Terceiros” e “Despesas Gerais” diferiram do limite
esperado. Segundo a Contratada, com base nos registros financeiros o Cesol realizou as ações – “participação na feira
Caxixi – Nazaré das Farinhas/ Ba!”, “assessoria jurídica”, “serviço de marketing”, “serviços gráficos (placas de divulgação),
“visita técnica e assistência técnica a empreendimentos da economia solidária – EES” e “participação em eventos”. Para
mais, consta registro de despesas com IRRF (imposto de renda retido na fonte) sobre aplicação financeira, o qual foi
apurado através dos extratos bancários da conta aplicação apresentados pela Contratada.
 
Em síntese, o total de gasto foi de R$366.489,72 (trezentos e sessenta e seis mil e quatrocentos e oitenta e nove reais e
setenta e dois centavos) que está de acordo com o limite do total de saídas de recursos previsto para o referido período.
Vale ressaltar, que o recurso disponível provém do repasse da 3ª parcela somado ao saldo remanescente do 2º trimestre,
que suprir as obrigações previstas. A comissão de acompanhamento, diante da análise financeira da referida prestação de
contas trimestral solicita justificar lançamentos financeiros e apresentar extratos bancários da conta específica, além de
atentar-se com o preenchimento dos demonstrativos do relatório de prestação de contas trimestral de forma a evitar análise
equivocada das informações fianceiras, por intermédio da ferramenta e-mail, especialmente, para os achados de teor
financeiro.
 
7. MANIFESTAÇÕES DA OUVIDORIA GERAL DO ESTADO

Até o presente momento não houve indicações da Ouvidoria Geral do Estado em face deste contrato de gestão.
 
8. NOTIFICAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE
 
Não houve indicações dos órgãos de controle em face deste contrato de gestão no período.
 
9. ANÁLISE DO CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS
 
Até onde foi possível se observar a OS cumpriu com as cláusulas contratuais.
 
10. APLICAÇÃO DE DESCONTOS
 
A Contratada não vislumbrou desconto no trimestre vigente.
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11. RECOMENDAÇÕES
 
As recomendações em tela visam o aperfeiçoamento da gestão por parte da organização social, mas também visa o
acompanhamento e monitoramento e avaliação por parte dos membros da Comissão:
 
O respeito a todas as cláusulas dos contratos de gestão, isto, inclusive, atentar-se para Resolução nº 120, de 29/08/2019
do TCE/BA, visto ser um documento norteador e obrigatório para execução dos contratos de gestão no Estado da Bahia,
assim como as demais normas que versam sobre o Programa de Organizações Sociais no Estado da Bahia.
 
A Comissão de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação precisa desenvolver plano individualizado de
acompanhamento para cada contrato de gestão.
 
A execução das metas no seu quantitativo, especialmente, como previsto para alguns indicadores impõem sacrifício às
organizações sociais, devendo a administração pública verificar meios de melhoria e colaborar para o aperfeiçoamento do
Programa de Organizações Sociais no tocante aos contratos de gestão na área do trabalho-economia solidária.
 
A Organização Social deve empreender esforços para efetivação de todos os indicadores.
 
A Organização Social deve manter todos os documentos relacionados ao contrato de gestão de forma organizada para fins
de acompanhamento, monitoramento e avaliação, assim como fiscalização dos órgãos de controle.
 
Objetivando melhoria na eficiência e na eficácia das ações do CESOL, inclusive de modo a tornar célere o seu
acompanhamento e monitoramento, recomenda-se, ainda, à Contratada:
 
Observação ao cumprimento dos componentes finalísticos e de gestão, notadamente, pontualidade na entrega dos
relatórios trimestrais de prestação de contas e revisão de conteúdo para que se evitem erros materiais e carências
documentais;
 
Juntada, preferencialmente na via digital, CD-ROM, de todos os documentos comprobatórios do cumprimento das metas
pactuadas, como pesquisas de satisfação, relatório de faturamento, fotografias, termos de adesão, listas de presença

Relatório 00121280449         SEI 021.2131.2025.0004710-21 / pg. 50



(oficinas/eventos), extrato CADCidadão, comprovantes de quitação de despesas com água, energia elétrica, telefone, bem
como os seguintes documentos: comprovantes de recolhimento dos encargos sociais (INSS, FGTS e PIS) e tudo o mais
que se fizer imprescindível à verificação da execução;
 
Manter organizada toda a documentação fiscal, trabalhista, previdenciária e financeira da Organização Social,
especialmente, à relacionada ao Contrato de Gestão em análise;
 
Guardar os documentos relacionados aos meios de verificação dos indicadores do Contrato de Gestão: carta de adesão
dos empreendimentos à rede de comercialização; documento responsável por registrar o faturamento do empreendimento,
documentos de sistematização das informações dos empreendimentos e de sistematização das informações das famílias;
 
Em hipótese de alteração do Plano de Trabalho, informar oficialmente à Superintendência de Economia Solidária – SETRE,
para verificação da consonância com o objeto do Contrato, cláusulas pactuadas e edital.
 
Atentar a atualização e publicação em meios eletrônicos de comunicação, a exemplo do sítio oficial da entidade,
regulamentos próprios, aprovados pelo seu Conselho Deliberativo, contendo regras de recrutamento e seleção de pessoal e
procedimentos a serem adotados na aquisição de bens, contratações de obras e serviços e na manutenção dos bens
permitidos pelo Estado ou adquiridos em virtude do Contrato.
 
Atentar para inclusão de contratos de serviços que digam respeito ao trimestre de referência, sendo que os contratos de
prestadores de serviços devem indicar de forma expressa quais obrigações a contraprestação financeira abarca, sobretudo,
em havendo desembolsos relativos à execução do objeto envolvendo tais colaboradores. Os contratos de prestação de
serviços e as compras devem observar as condições estabelecidas no Regulamento da Organização Social.
 
Evite-se o pagamento das faturas atinentes a custos fixos após o vencimento, com vistas a não incidência de juros e mora,
considerando os princípios da eficiência e da economicidade.
 
Essas recomendações não dispensam outras que surjam ao longo da execução do contrato de gestão e devem ser
acompanhadas trimestralmente para verificação do aperfeiçoamento da gestão.
 
12. PARECER CONCLUSIVO
 
Centrado nos registros pertinentes à execução das metas estabelecidas, nos demonstrativos de aplicação dos recursos
repassados pelo Estado, no modo de agrupamento das contas de despesa, na observância às cláusulas contratuais,
examinou-se o Relatório apresentado pela Contratada, com a incumbência de expressar opinião sobre o cumprimento do
contrato em tela até o presente momento.
 
O exame foi conduzido com foco na presunção de veracidade das informações prestadas, na obediência aos regulamentos
e nas práticas adotadas pela administração do Cesol.
 
É opinião desta Comissão que até onde foi possível verificar houve cumprimento dos componentes do contrato de gestão
previstos para o trimestre pela Organização Social. Isto posto, exaramos o presente parecer com recomendação de
aprovação desta prestação de contas com as ressalvas, sem prejuízo de a Organização Social continuar prestando o
serviço com qualidade e melhorando os aspectos de gestão e da execução dos indicadores e metas.
 
Estando de acordo com os achados, recomendações e conclusões da Comissão de Monitoramento e Avaliação do
Contrato de Gestão, subscrevo o presente Relatório acolhendo as ressalvas, reiterando as recomendações e indicando o
seu encaminhamento ao Secretário Augusto Sérgio Vasconcelos, ao Conselho Deliberativo da Associação Central de
Cidadania e ao Conselho de Gestão das Organizações Sociais – CONGEOS.

 

Documento assinado eletronicamente por Edjane Santana De Oliveira , Técnico Nível Superior, em 03/10/2025, às 17:39, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Eva Patricia Bandeira de Mello , Técnico Nível Superior, em 03/10/2025, às 17:41, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Moreira Almeida Costa , Técnico Nível Superior, em 03/10/2025, às 17:42, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Albene Diciula Piau Vasconcelos , Coordenador II, em 03/10/2025, às 17:43, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Diego Santana Leal, Coordenador Técnico, em 03/10/2025, às 17:45, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Santos Ferreira , Técnico Nível Superior, em 03/10/2025, às 17:50, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Rafaela Cardoso Sessa, Assessora Técnica, em 03/10/2025, às 18:15, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00121280449 e o código CRC 4CB2FD1E.

Referência: Processo nº 021.2131.2025.0004710-21 SEI nº 00121280449
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